
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 39/2025

 
Dispõe sobre a criação de Comissão 
de Representação de 
Acompanhamento da atual crise 
financeira em Santa Bárbara 
d’Oeste. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO o atual momento vivido de crise financeira em 
nosso município que levou o Prefeito Rafael Piovezan a criar um Comitê Gestor 
com membros dos órgãos da administração pública, através do Decreto nº 
7620/2025.

 CONSIDERANDO que cabe ao Poder Executivo local a 
prestação dos serviços essenciais à população como saúde e assistência 
social, conforme está disposto no artigo 23 da Constituição Federal e em uma 
crise econômica esses direitos precisam ser preservados. 

CONSIDERANDO que nossa cidade vem enfrentando atrasos e 
parcelamentos salariais, atrasos nos pagamentos de empresas terceirizadas e 
prestadoras de serviço.

CONSIDERANDO que segundo informações divulgadas pelo 
Executivo local, enfrentamos redução de recursos essenciais como FPM, ICMS 
e essa Câmara Municipal pode realizar ações de diálogo com o Governo 
Estadual e Federal, em atividades externas representando a Câmara.

CONSIDERANDO a necessidade de se estruturar um Plano 
Municipal de Enfrentamento da Crise Econômica e de acompanharmos os 
trabalhos do Comitê de Gestão Administrativa, Orçamentária e Financeira 
recentemente criada pelo Prefeito Municipal buscando alternativas para o 
momento econômico que vivemos.

 
CONSIDERANDO o momento impar que vivemos em nossa 

cidade, e que nas palavras do próprio Prefeito: “Pela primeira vez em nossa 
história a administração municipal enfrentou atrasos nos pagamentos de 
salários” (matéria do Jornal O Liberal dia 17 de janeiro de 2024). Motivo pelo 
qual também se justifica a criação dessa Comissão de Acompanhamento. 

CONSIDERANDO o que está disposto no artigo 24 do Regimento 
Interno da Câmara: 
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Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

ARTIGO 24 – As Comissões de Representação têm por finalidade representar 
a Câmara Municipal em atos externos e serão constituídas por iniciativa da 
Mesa ou a requerimento de 1/3 de vereadores, com aprovação do Plenário.

Tal artigo garante o trabalho da Comissão em atos externos, que 
podem ser compreendidos como a atuação nesse momento excepcional de 
crise junto ao Comitê Gestor criado pela Prefeitura Municipal também como 
uma forma de enfrentar esse momento; 

CONSIDERANDO que é dever institucional do Poder Legislativo o 
acompanhamento e fiscalização eficientes dos gastos públicos e ações junto 
ao Poder Executivo, com o apoio dos setores técnicos da Câmara Municipal. 

REQUEREMOS, nos termos do artigo 24 do Regimento Interno, a 
criação de COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO composta por 05 (cinco) 
membros, sendo um deles o presente signatário, e os demais indicados pelos 
Partidos com representação nesta Casa, para acompanhamento das ações 
específicas relativas ao Comitê de Gestão Administrativa, Orçamentária e 
Financeira em nosso município e demais ações de enfrentamento à crise 
econômica, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis se 
necessário.

 Palácio 15 de Junho - Plenário Dr. Tancredo Neves, 23 de janeiro de 2025.  

 

Esther Moraes
-vereadora-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 23 de janeiro de 2025

3

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=V671X82797DB52P9, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: V671-X827-97DB-52P9
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